
                                                                 

    

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Setor: SEGEJUD  
    Processo:  0000174-89.2021.5.13.0000

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 039/2021

            O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA
TERCEIRA REGIÃO, em Sessão Administrativa, por videoconferência, via
"Zoom", realizada em 20/05/2021, sob a Presidência de Sua Excelência
o Senhor Desembargador LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO, com a presença
do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FILHO,
presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores ANA MARIA
FERREIRA MADRUGA, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA, EDVALDO DE
ANDRADE, UBIRATAN MOREIRA DELGADO, EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA e
WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, resolveu, por unanimidade de votos,
RATIFICAR o ATO TRT CGP n.º 017/2021, que, ad referendum, concedeu,
em atenção ao Acórdão 5950/2021-TCU- Segunda Câmara - TC
009.228/2021-7, aposentadoria voluntária à servidora MARIA
AUXILIADORA UCHÔA, matrícula n.º 250.067.200, no cargo efetivo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, com
proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional
n.º 47/2005, acrescidos do percentual de 10% (dez por cento) de
gratificação adicional por tempo de serviço (anuênio),consoante o
disposto no art. 67 da Lei n.º 8.112/90 (redação original), art. 6º
da Lei n.º9.624/98 e art. 15, inciso II, da MP n.º 2225-45/2001, e,
por fim, da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI,
decorrente da incorporação de 05/05 da Função Comissionada de
Responsável pelo Pagamento de Acordos e Alvarás - FC-02, de acordo
com o art. 62 da Lei n.º 8.112/90 e art. 3º da Lei n.º 8.911/94 c/c
o art .62-A da Lei n..º8.112/90 (incluído pela MP n.º
2.225-45/2001), com efeitos a contar de 02.07.2018, data da vigência
do primeiro ato de aposentadoria (ATO TRT GP N.º 229/2018) que o C.
TCU considerou ilegal e negou o respectivo registro. 

RENAN CARTAXO MAQUES DUARTE
Secretário Geral Judiciário
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FrataGse de matéria administrativa oriunda do Hrotocolo FIF nKº

LLLKMLNOQSMLMUV no qual esta Worte foi notificada das determinações do Xcórdão YNYLSMLMLGFWZG

[egunda Wâmara G FW LLNKMM\SMLMUGQV que considerou ilegal e negou o registro do ato de aposentadoria

da servidora inativa ]XI^X XZ_^`^XbhIX ZWjkX wXFh FIF xH yKº MMNSMLU\zK

Wom efeitoV a Worte de Wontas esclarece que a servidora implementou

requisitos para inativação após o advento da {menda Wonstitucional yº MLSUNN\V atraindo a disciplina do

artK OLV § MºV da Wonstitucional |ederalV e impede que l}e se~a concedida o pagamento da parcela

denominada �hHÇÃh�V por acarretar proventos em valor superior à remuneração do cargo efetivo wdocK

LLUV pgK U�zK

Wonsiderado o teor da decisão do WK Fri�unal de Wontas da ZniãoV o

Hresidente deste Iegional determinou a revisão da aposentadoria do servidor destes autosV o�servandoGse

o pra�o fi�adosK

Xto da Hresidência revendoV do {grégio Fri�unal HlenoV o�� ����������

XFh FIF WxH nKº MMNSMLU\ wpu�licado em MNKLOKMLMMU G bX�ezK

Xutuação do feito como matéria administrativaK

É o relatórioK
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Xpresento para referendo do Fri�unal HlenoV ao tempo que voto pela

ratificação do XFh FIF WxH nKº LUQSMLMUV queV V concedeuV em atenção ao Xcórdão YNYL�� ����������

SMLMUGFWZG [egunda Wâmara G FW LLNKMM\SMLMUGQV aposentadoria voluntária à servidora ]XI^X

XZ_^`^XbhIX ZWjkXV matrícula nKº MYLKL�QKMLLV no cargo efetivo de Fécnico ÆudiciárioV Èrea

XdministrativaV Wlasse �W�V Hadrão UÊV com proventos integraisV nos termos do artK Êº da {menda

Wonstitucional nKº OQSMLLYV acrescidos do percentual de ULË wde� por centoz de gratificação adicional por

tempo de serviço wanuêniozVconsoante o disposto no artK �Q da `ei nKº \KUUMSNL wredação originalzV artK �º

da `ei nKºNK�MOSN\ e artK UYV inciso ^^V da ]H nKº MMMYGOYSMLLUV eV por fimV da Åantagem Hessoal

yominalmente ^dentificada G ÅHy^V decorrente da incorporação de LYSLY da |unção Womissionada de

Iesponsável pelo Hagamento de Xcordos e Xlvarás G |WGLMV de acordo com o artK �M da `ei nKº \KUUMSNL

e artK Êº da `ei nKº \KNUUSNO cSc o art K�MGX da `ei nKKº\KUUMSNL wincluído pela ]H nKº MKMMYGOYSMLLUzV com

efeitos a contar de LMKLQKMLU\V data da vigência do primeiro ato de aposentadoria wXFh FIF xH yKº MMN

SMLU\z que o WK FWZ considerou ilegal e negou o respectivo registroK
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